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RESUMO: Esta pesquisa pretende focalizar o papel do Estado como agente garantidor do direito 
à cultura e da democratização da cultura como instrumento de cidadania. Mais especificamente, o 
problema de pesquisa se relaciona com o seguinte questionamento: de quais instrumentos dispõe 
o Estado de Santa Catarina para a promoção da cultura e como a Assembleia Legislativa de Santa 
Catarina (ALESC) integra e implementa as políticas constitucionais para a cultura em SC? Para 
responder a esse questionamento, a intenção da pesquisa é relacionar a efetivação dos dispositivos 
constitucionais, e da legislação infraconstitucional, por meio das políticas constitucionais voltadas 
para a proteção e fomento da cultura em Santa Catarina. Tem como objetivos: estudar as políticas 
constitucionais para a cultura e os instrumentos, normativos e administrativos, de que dispõe o 
Estado de Santa Catarina para a proteção, promoção e fomento do direito à cultura, analisar a 
atuação da ALESC nessa seara. De modo mais abrangente, estudar as diferentes conjunções entre 
cultura(s) e direitos no plano teórico e no contexto contemporâneo do Estado Democrático, 
especialmente no que toca a cultura como instrumento de cidadania. Este estudo é resultado de 
pesquisa bibliográfica e de documentos com a aplicação do método hipotético-dedutivo. Privilegia 
o âmbito disciplinar do Direito Constitucional, na perspectiva metodológica do estudo do direito 
como política constitucional em diálogo com os estudos culturais. A dissertação é estruturada em 
três capítulos. O primeiro explora a variedade de definições de cultura, com enfoque na legislação 
federal sobre políticas culturais e a proteção dos direitos culturais na constituição brasileira. O 
segundo capítulo analisa as políticas culturais no Estado de Santa Catarina, investigando a legislação 
estadual, os instrumentos normativos e o papel da Assembleia Legislativa na promoção da cultura. 
O terceiro e último capítulo discute a cultura como instrumento de cidadania e como bem comum. 
Destaca a contribuição de Mario Vieira de Mello para o debate sobre cultura, educação e 
desenvolvimento, salientando a relevância de suas ideias para entender a cultura como chave para 
o desenvolvimento social e econômico. 
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ABSTRACT: This research intends to focus on the role of the State as an agent that guarantees 
the right to culture and the democratization of culture as an instrument of citizenship. More 
specifically, the research problem is related to the following question: what instruments does the 
State of Santa Catarina have for the promotion of culture and how does the Legislative Assembly 
of Santa Catarina (ALESC) integrate and implement constitutional policies for culture in SC? To 
answer this question, the aim of the research is to relate the effectiveness of constitutional 
provisions and legislation, through constitutional policies for protection and promotion of culture 
in Santa Catarina. The objectives are to study the constitutional policies for culture and the 
normative and administrative instruments available to the State of Santa Catarina for the protection 
and promotion of the right to culture, and to analyze ALESC´s performance in this area. More 
comprehensively, the research aims to study the different conjunctions between culture(s) and 
rights at the theoretical level and in the contemporary context of the Democratic State, especially 
regarding culture as an instrument of citizenship. This study is the result of bibliographic research 
and document analysis with the application of the hypothetical deductive method. It privileges the 
disciplinary field of Constitutional Law, from the methodological perspective of studying law as 
constitutional policy in dialogue with cultural studies. The dissertation is structured into three 
chapters. The first explores the variety of definitions of culture, focusing on federal legislation on 
cultural policies and the protection of cultural rigths in the Brazilian constitution. The second 
chapter examines cultural policies in the state of Santa Catarina, investigating state legislation, 
normative instruments and the role of the State Legislative Assembly in promoting local culture. 
The third and final chapter discusses culture as a tool for citizenship and as a common good. It 
highligths the contribution of Mario Vieira de Mello to the debate on culture, education and 
development, emphasizing the relevance os his ideas for understanding culture as a key to social 
and economic development. 
 
Keywords: Legislative Assembly of Santa Catarina; Culture; Citizenship; State of Santa Catarina; 
Constitutional Policies. 
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